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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação de benefícios do 

Programa Bolsa Família às entidades responsáveis por crianças e adolescentes em 

situação de acolhimento institucional. 

Art. 2º A Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 18. Os benefícios financeiros previstos nos incisos II e III do 

caput, devidos em função de crianças e adolescentes em situação de 

acolhimento institucional, serão pagos, mensalmente, às respectivas 

entidades acolhedoras, as quais ficam responsáveis por zelar pelo 

cumprimento das condicionalidades previstas no art. 3º desta Lei e 

por aplicar os benefícios em prol das crianças e adolescentes 

acolhidos.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Bolsa Família (PBF) foi criado pela Lei nº 10.836, de 

2004, que unificou ações de transferência de renda do Governo Federal, como o 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação (Bolsa Escola) e o 

Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA).  

O PBF contribui para a garantia de um patamar mínimo de consumo 

a milhões de famílias, mediante o pagamento de benefícios que as retiram da 

pobreza e da extrema pobreza. São as condicionalidades do programa, no entanto, 

como a exigência de matrícula e frequência escolar mínima das crianças e 

adolescentes, que permitirão às futuras gerações alcançarem um padrão 

socioeconômico mais elevado, sem a dependência de transferências 

governamentais. 

Apesar do reconhecido mérito do PBF, entendemos que alguns 

aperfeiçoamentos devem ser implementados. Um deles diz respeito aos benefícios 

concedidos a famílias cujas crianças e adolescentes estão abrigados em instituições 

de acolhimento. Embora os dirigentes dessas entidades sejam equiparados a 

guardiões, para todos os efeitos de direito, inclusive o de prestar assistência 

material, moral e educacional às crianças e adolescentes, conforme art. 92, § 1º, e 

art. 33, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), são as famílias que 

muitas vezes continuam a receber todos os benefícios do PBF, inclusive aqueles 

concedidos em função da existência de crianças e adolescentes no núcleo familiar. 
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É o que determina o art. 1º, III, “c”, da Portaria nº 177, de 20111, do Ministério do 

Desenvolvimento Social, que considera pertencente a uma família a criança ou 

adolescente que está abrigada em equipamentos que prestam Serviços de 

Acolhimento por um período igual ou inferior a 12 meses, tomando como referência 

a data da entrevista. Já o art. 8º da mesma portaria estipula que as crianças e 

adolescentes que se encontram em situação de abrigamento por mais de 12 meses 

poderão ser cadastrados no domicílio de sua família, desde que seja emitido parecer 

do Conselho Tutelar atestando que existam condições para a reintegração da 

criança ou adolescente à família. 

Essas disposições apenas podem existir por que não há disciplina 

legal da matéria, o que pretendemos corrigir com o presente projeto de lei. Se as 

instituições que acolhem as crianças e adolescentes são responsáveis por prestar 

todos os cuidados e velar pelo cumprimento das condicionalidades para recebimento 

dos benefícios do PBF, são estas que devem receber os benefícios concedidos em 

função da existência dos acolhidos. 

De acordo com o Censo do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) de 2016, 32.852 crianças e adolescentes estavam abrigados em unidades 

de acolhimento à época da pesquisa, sendo que cerca de 60% retornaram às 

famílias após um período de acolhimento institucional de até 12 meses2. Como se 

sabe, as instituições que as acolhem normalmente não contam com recursos 

públicos suficientes e dependem de doações para o pagamento de suas despesas 

básicas. Nada mais justo que passem a contar com os recursos correspondentes 

aos benefícios do PBF destinados às crianças e adolescentes. Uma vez que as 

crianças e adolescentes retornem ao seio familiar, tais benefícios, obviamente, 

voltarão a ser destinados às respectivas famílias. 

Vale ressaltar que o projeto não atingirá o benefício básico, 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza 

(art. 2º, I, da Lei nº 10.836, de 2004), os benefícios vinculados a gestantes adultas 

(art. 2º, II, da Lei nº 10.836, de 2004) e aquele destinado à superação da extrema 

pobreza (art. 2º, IV, da Lei nº 10.836, de 2004). 

Entendemos que a medida ora proposta contribui para dar 

concretude ao princípio do melhor interesse da criança, que é inerente à doutrina da 

proteção integral constante do art. 227, caput, da Constituição, e art. 1º do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 

Senhores Parlamentares para a aprovação da nossa Proposição. 

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2018. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

                                                      
1 Disponível em: 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/bolsa_familia/Cadernos/Coletanea_LegislacaoBasica.
pdf 
2 Disponível em: https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/vigilancia/index2.php 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 

 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 
Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 
pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 
Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 
o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 
composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 
o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 
previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 
3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 
vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 
idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos 
citados incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a 
que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 
incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 
pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 
sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 
art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 
de receber os benefícios daqueles programas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 
dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 
Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 
de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 
NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o 
valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento 
do benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 
5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei 
nº 12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei 
nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 
caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 
famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 
financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 
(setenta reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
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acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 
por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 
 

Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente da 
República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a finalidade 
de formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o 
desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas 
para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias 
beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, 
tendo as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder 
Executivo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Guarda 
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Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive 
aos pais.  

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, 
liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 
ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 
todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 
judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 
deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 
de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

 
Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 
do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 
terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 
acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 
disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 
acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 
acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias 
selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 
a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 
institucional deverão adotar os seguintes princípios: ("Caput" do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 
na família natural ou extensa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;  
V - não-desmembramento de grupos de irmãos;  
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças 

e adolescentes abrigados;  
VII - participação na vida da comunidade local;  
VIII - preparação gradativa para o desligamento;  
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.  
§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento 

institucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Parágrafo único 
transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 
familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, 
relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 desta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam direta ou 
indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de 
crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e 
Conselho Tutelar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 
entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se necessário 
com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da 
criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e 
VIII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 
princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que 
desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destituição, 
sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento 
institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis e 
qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades 
básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016) 

 
Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 

poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 
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quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 
necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, 
se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a 
programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto 
no § 2º do art. 101 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 177, DE 16 DE JUNHO DE 2011 

 
Define procedimentos para a gestão do 
Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal, revoga a Portaria nº 376, de 
16 de outubro de 2008, e dá outras 
providências. 

 
A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 27, II da Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, o art. º do Anexo I do Decreto nº 7.079, de 26 de janeiro de 2010, o 
art. 2º, V, do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, e o art. 5º, II do Decreto nº 6.135, 
de 26 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004 
e no Decreto nº 6.135, de 2007, 

CONSIDERANDO a implantação do Sistema de Cadastro Único - Versão 7, a 
qual abrange novos formulários de cadastramento e a reformulação do Sistema Operacional 
do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

CONSIDERANDO os compromissos assumidos pelos entes federados que 
aderiram ao Programa Bolsa Família e ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal, em conformidade com o que estabelecem as Portarias GM/MDS nº 246, de 20 de 
maio de 2005, nº 350, de 3 de outubro de 2007 e n° 256, de 19 de março de 2010; 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios quanto aos critérios, procedimentos e instrumentos para a gestão do Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal; e 

CONSIDERANDO a importância do Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal como instrumento de gestão e implementação de políticas sociais voltadas 
para famílias de baixa renda, executadas pelo Governo Federal, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, resolve: 
 

Art. 1º Regulamentar a gestão e operacionalização do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Seção I 

Das Definições e Conceituações 
 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 
I - família: a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, eventualmente 

ampliada por outras que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por 
ela, todas moradoras em um mesmo domicílio; 

II - domicilio: o local que serve de moradia à família; 
III - morador: a pessoa que: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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a) tem o domicílio como local habitual de residência e nele reside na data da 
entrevista; 

b) embora ausente na data da entrevista, tem o domicílio como residência 
habitual; ou c) está internada ou abrigada em estabelecimentos de saúde, Instituições de 
Longa Permanência para Idosos, equipamentos que prestam Serviços de Acolhimento, 
instituições de privação de liberdade, ou em outros estabelecimentos similares, por um 
período igual ou inferior a 12 meses, tomando como referência a data da entrevista. 

IV - responsável pela unidade familiar - RF: um dos componentes da família e 
morador do domicílio, com idade mínima de 16 anos e, preferencialmente, do sexo feminino; 

V - família em situação de rua: aquela que, vivendo na extrema pobreza, utiliza os 
logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma 
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário 
ou como moradia provisória, conforme definido no Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 
2009; 

VI - povos indígenas: aqueles descendentes de populações que habitavam o país 
ou uma região geográfica pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou do 
estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, 
conservam todas as suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou 
parte dela, conforme definido no art. 1º da Convenção nº 169/1989 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 143, de 20 de junho de 
2002; 

VII - comunidades quilombolas: os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
auto-atribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, 
com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica 
sofrida, conforme art. 2º do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; 

VIII - pessoas resgatadas de trabalho em condição análoga à de escravidão: 
aquelas que foram submetidas a qualquer uma das situações de trabalho forçado, servidão por 
dívida, jornada exaustiva e trabalho degradante, e que foram resgatadas pelos grupos de 
fiscalização dos órgãos competentes; 

IX - cadastro válido: aquele que atende integralmente aos requisitos de validação, 
fixados conforme a versão do Sistema de Cadastro Único em utilização no município e 
Distrito Federal; 

X - cadastro atualizado: o registro familiar que, no prazo máximo de dois anos 
contados da data de sua inclusão ou última atualização no CadÚnico, foi objeto de alteração 
de informações específicas; e 

XI - cadastro revalidado: o registro familiar que, no prazo máximo de dois anos 
contados da data de sua inclusão ou última atualização no CadÚnico, foi objeto de 
confirmação de que as informações específicas de todas as pessoas da família mantiveram-se 
inalteradas. 

Parágrafo único. Os requisitos de validação de que trata o inciso IX e as 
informações específicas de que tratam os incisos X e XI serão definidos em Instruções 
Normativas a serem expedidas pela Secretaria Nacional de Renda de Cidadania - SENARC, 
em observância às especificidades e diferenças entre o Aplicativo de Entrada e Manutenção 
de Dados do Cadastro Único - Versão 6.05, e o Sistema de Cadastro Único - Versão 7. 

XII - exclusão lógica do cadastro: tipo de exclusão de registro cadastral que ocorre 
quando os dados de pessoas ou de famílias são excluídos, mas permanecem visíveis na base 
nacional do Cadastro Único em estado cadastral "excluído"; e (Acrescentado pela Portaria 
231/2012/MDCF) 

XIII - exclusão física do cadastro: tipo de exclusão de registro cadastral que 
ocorre quando os dados de pessoas ou famílias em estado cadastral "excluído" são apagados 
definitivamente da base nacional do Cadastro Único. (Acrescentado pela Portaria 
231/2012/MDCF) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 
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....................................................................................................................................................... 
 

Subseção I 
Da Identificação do Público e Coleta de Dados para o CadÚnico 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º As crianças e os adolescentes em situação de abrigamento por mais de 
doze meses poderão ser cadastrados no domicílio de sua família, desde que seja emitido 
parecer do Conselho Tutelar atestando que existem condições para a reintegração da criança 
ou adolescente à família. 

 
Art. 9º Os formulários impressos, ou as folhas resumo, serão arquivados em boa 

guarda por um período mínimo de cinco anos, contados da data de encerramento do exercício 
em que ocorrer a inclusão ou atualização dos dados relativos às famílias cadastradas, nos 
termos do §1º do art. 33 do Decreto nº 5.209, de 2004. 

Parágrafo único. Havendo dificuldade de manutenção do arquivo dos formulários 
impressos, os formulários preenchidos podem ser arquivados em meio magnético, conforme 
definido no caput, desde que possuam as assinaturas do entrevistado, do entrevistador e do 
responsável pelo cadastramento. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


